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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
CONSELHO DELIBERATIVO

Deliberação CEETEPS nº 30, de 1-9-2016
Altera dispositivo da Deliberação CEETEPS nº 26, de 19/05/2016, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 28, de 07/07/2016, que regulamenta a Evolução Funcional – progressão dos empregados públicos e servidores estatutários do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, prevista nos artigos 14 e 16 da Lei Complementar 1.044, de 13-05-2008, com a nova redação dada pelo inciso V do artigo 1º da Lei Complementar 1.240, de 22-04-2014 e dá providências correlatas.

O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com fundamento no artigo 18 da Lei Complementar 1.044, de 13-05-2008, com a nova redação dada pelo inciso V do artigo 1º da Lei Complementar 1.240, de 22-04-2014, e à vista do aprovado na 533ª sessão, realizada em 1º-09-2016 altera a Deliberação CEETEPS nº 26, de 19 de maio de 2016, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 28, de 07/07/2016, na seguinte conformidade:

Artigo 1º - O artigo 2º da Deliberação CEETEPS 26, de 19-05-2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - A progressão é a passagem dos empregados públicos, ocupantes de empregos públicos permanentes e dos servidores públicos estatutários, ocupantes de funções efetivas de um grau para outro imediatamente superior dentro de uma mesma referência da respectiva classe, após o cumprimento de 2 (dois) anos de efetivo exercício e atingir o resultado igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) em cada uma das 2 (duas) avaliações de desempenho, consecutivas ou não.”
Artigo 2º - Em face da alteração a que se refere o artigo 1º desta deliberação, o reprocessamento do resultado será objeto de publicação em Diário Oficial do Estado.

Artigo 3º - Do resultado final do reprocessamento, caberá recurso, uma única vez, a ser requerido e devidamente fundamentado pelo empregado público ou servidor público estatutário, endereçado à Comissão Local de Avaliação da Unidade sede.

§ 1º - O prazo para recurso em relação a avaliação será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação no Diário Oficial do resultado final.

§ 2º - Em decorrência do reprocessamento, os recursos interpostos até a presente data serão desconsiderados, podendo, se for o caso, haver nova interposição em conformidade com o disposto neste artigo.

Artigo 4º - A Unidade de Recursos Humanos poderá expedir orientações para o atendimento dos procedimentos a serem adotados para o cumprimento da presente deliberação.

Artigo 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2014, ficando excluído o § 3º do artigo 2º da Deliberação CEETEPS nº 26, de 19/05/2016, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 28, de 07/07/2016.
